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LE I N~ I" 370, OE 14 DE SETEMBRO. OE t 979

" DISPÕE SÔSRE A CRIAÇÃO DE ZONA Rf.
,

SIDENCIAL NO MUNIC.IPIO DE C,RUZEI
.,

\

\
i

PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREfEITO WUNICI

PAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES'

LEGAIS:

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E

ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO lQ - FICA DELIMITADA E TRANSfORMADA EM
,

ZONA ESTRITAMENTE RESIDENCtAL, A AREA DENOMINADA VILA NESRALLA Ru-
BEZ, CIRCUNSCRITA PELAS RuAs THEODORO QUARTIM BARBOSA E AVENIDA'

DUQUE DE CAXIAS, NESTE MUNICJPIO, CONfORME PLANTA ANEXA, QUE

f CA fAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA LEI.

fi-
ARTIGO 2Q - PARA A ZONA RESIDENCIAL, A QUE SE

REfERE O ARTIGO ANTERIOR, A PREfEITURA MUNICIPAL SOMENTE: APROVARÁ
N N ,

PROJETOS DE CONSTRUÇAO, RECONSTRUÇAO E REfORMAS DE PREDIOS, QUAN-

DO SE REfERIR A:

- HABILITAÇÕES ISOLADAS;

II - ESCOLAS;

I II BIBLIOTECAS;

IV - MUSEUS; E:

V - 6RGAOS PÚBLICOS.

PARÁGRAfO :~NICO - OS PROJETOS, REFERIo



~ 9'refeituraiMunicipal de
~ ESTADO DE-!ÃO PAULO

oEpaRT• MENTo JURIoICD

,..
ARTIGO, OEVERAO ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS:

eruzeiro

A - OCUPAR ÁREA NÃO SUPERIOR A 2/3 (DOIS TER 

ÇOS) DO LOTE, rACULTAOA A OCUPAÇÃO SUPLEMENTAR DE 10% (DEZ POR

CENTO) DA ÁREA COM EDíCULAS, DESDE QUE A MESMA EM PROJEÇÃO HORt --ZONTAL NAO SEJA SUPERIOR A 100 M2 (CEM METROS QUADRADOS); E

B - OBRIGATORIEDADE DE LOCALIZAR A ÁREA A

CONSTRUIR NO MíNIMO 3 (TRES) METROS DA RUA PRINCIPAL.

ARTIGO 42 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DA-
... - i

TA DE SUA PUBLICAÇAO. REVOGADAS AS OISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

I TO iviuN ICI Pt.L -

CRUZEIRO, 14- DE I 979

\

::;OARES

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICI 

PAL DE CRUZEIRO, EM 14 DE SETEI"B~Y7~ .

·4Á~~~~
LUZ~ PERE 1f"<A PI NTO

- AUXILIAR DA PROCURADORIA -.
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CRUZEIRO, 25 DE SETEMBRO DE I 979

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A V.EXCIA.,
,

A fiM DE ENCAlv1lr~HAR COPIA DAS LEIS NQ 1.36.5, 1.366, 1.36/, 1360,

E I 369, E I 370.

NA OPORTUNIDADE RENOVO OS MEUS PROTESTOS DE ELf

-VADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

CICSAMENTE, (1

E I TO iviuN I CI PAL -

Ao

EXMO. SR. DR.

PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCA~ILLA
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA ~UNIOIPAL DE

CfWZE IRO - SP




